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               O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - A Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com o 

seguinte artigo: 

“Art. 1º- A. Fica classificada a visão monocular como deficiência visual.” 

 

          Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

  A presente proposta atende ao aspecto material do princípio da 

isonomia: o Estado deve tratar desigualmente os desiguais, com a finalidade de 

torná-los iguais de fato.   

  A Constituição Federal, em seus artigos 23, 24, 203 e 227 garante a 

proteção às pessoas portadoras de deficiência, estabelecendo normas específicas 

sobre educação, assistência social, promoção da integração à comunidade.  

A deficiência monocular, por não ser considerada legalmente espécie 

de deficiência visual, carece das mesmas proteções que aqueles considerados 

deficientes visuais possuem, sendo indubitável que tal deficiência acarrete limitações 

de locomoção, vez que dificulta a percepção de tridimensionalidade, prejudicando as 

atividades profissionais e sociais.   

  A concepção de que a visão monocular é uma deficiência visual vem 

sendo pacificado nos Municípios e nos Estados brasileiros por meio da aprovação de 

leis nesse sentido, a exemplo de São Paulo (Lei 11.481/2011), Alagoas (Lei 

7.129/2009), Mato Grosso do Sul (Lei 3.681/2009), Espirito Santo (Lei 8.775/2007), 

Feira de Santana-BA (Lei 250/2009), entre outros.  

   

  Vale destacar que já há jurisprudências e súmulas que reconhecem a 

visão monocular como deficiência visual. Sob esse prisma, a Súmula 377 do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) determina “o portador de visão monocular, tem 

direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes.”.  
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  Nessa mesma esteira, o Ministério do Trabalho e Emprego, no corrente 

ano, após parecer do Departamento de Fiscalização do Trabalho da Secretaria de 

Inspeção, considerou a visão monocular como deficiência visual para fins de 

aplicação da Lei de Cotas, que garante que as empresas com mais de cem 

funcionários contratem determinado percentual de pessoas portadoras de 

deficiência.  

  Ressalte-se que os portadores de visão monocular não estão 

protegidos expressamente por nenhuma norma no ordenamento jurídico brasileiro. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, 

razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

 
                                Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2011. 

 
DEPUTADO RODRIGO MAIA 

DEM/RJ 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA COORDENAÇÃO DE 

ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
.......................................................................................................................................... ........................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 

social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

(CORDE), institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, 

disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 

pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 

princípios gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 

constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 

qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 

da sociedade.  

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico.  
.....................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................ ......... 

 

 

SÚMULA STJ  Nº 377 DE  22 DE ABRIL DE 2009 
 

Portador de Visão Monocular - Vagas Reservadas aos Deficientes 

 

O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 

reservadas aos deficientes. 

 

LEI  Nº 250 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Classifica a visão monocular como deficiência 

visual, incluindo-a no rol dos portadores de 

necessidades especiais no município de Feira 

de Santana, e dá outras providencias. 

 

                    

                  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, 

Estado da Bahia. 

                    FAÇO saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 119/2009, de 

autoria do Edil Gerusa Maria Bastos Silva, e na conformidade do artigo 78, § 7º, da Lei nº 37, 

de 05 de Abril de 1990, e artigo 25 e inciso V, do Regimento Interno, PROMULGA a 

seguinte Lei: 

  

Art. 1º – Fica classificada como deficiência visual, a VISÃO MONOCULAR, no 

âmbito do Município de Feira de Santana. 

  

Art. 2º – Ficam obrigadas todas as empresas privadas e órgãos públicos da 

administração direta e indireta, que admitirem pessoas portadoras de necessidades especiais a 

incluir no seu quadro os monoculares como portadores de deficiência física. 

 §1º – São consideradas como monoculares todos aqueles que possuírem cisão 

parcial, ou seja, em apenas um olho; 

 §2º – É obrigatória ainda quando da realização de concursos públicos que os 

deficientes visuais monoculares participem do certame como portadores de deficiência. 

  

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor após a data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário.  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 04 de Novembro de 

2009. 
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Ver. ANTONIO CARLOS PASSOS ATAÍDE 

PRESIDENTE 

 

 

LEI Nº 8.775, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Classifica a visão monocular como deficiência 

visual. 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou, o Governador do 

Estado, nos termos do artigo 66, § 1º da Constituição Estadual sancionou, e eu, Guerino 

Zanon, seu Presidente, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica classificada como deficiência visual a visão monocular. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Domingos Martins, 17 de dezembro de 2007. 

 

GUERINO ZANON – Presidente 

 

 

LEI  Nº 3.681, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a classificação da visão 

monocular como deficiência visual, no âmbito 

do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL: 

 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul 

decreta e eu promulgo, nos termos do § 7º do artigo 70 da Constituição Estadual a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Será classificada como deficiência visual o portador da visão monocular 

que devidamente comprovar a sua acuidade visual, nos termos da legislação vigente, devendo 

o Poder Executivo designar o órgão estadual competente para realização do referido exame. 
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Art. 2º A classificação a que se refere o caput deste artigo, possibilitará ao 

portador de visão monocular, os mesmos direitos e garantias assegurados aos deficientes 

físicos. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Campo Grande, 27 de maio de 2009. 

 

Deputado JERSON DOMINGOS 

Presidente 

 

 

LEI  ESTADUAL Nº 14.481, DE 13 DE JULHO DE 2011 
 

 

Classifica a visão monocular como deficiência 

visual. 

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica classificada como deficiência visual  a visão monocular. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 2011. 

 

GERALDO ALCKMIN 

Linamara Rizzo Battistella 

Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Sidney Estanislau Beraldo 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

 

FIM DO DOCUMENTO 


